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LEENS 57, Jaborandi Bahia, 01 de Julho de 1991,

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DO QUADOR
DE PESSOAL E ESTABELECE O REGIME
JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JABORANDI, Estado da Bahia. no uso de suas atribuições
legais faço saber que a CâmaraMunicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;

 

CAPITULO]
DO QUADRODEPESSOAL

SEÇÃO E
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Am, 1º - Os cargos públicos o as fimções que constituem o Quadro Pessoa] da Prefeitura
Miumicipal de Jaborandi, ohedecem a organização estabelecida nesta Lei.

An. 2º - Funcionário Público para efeito desta Lei, é a pessoa legalmente investida em cargo
priblico, conforme estabelecido em estatuto, pola Constituição Federal e pago pêlos cofres do

Mumcipro

Ar. 3º - Servidor contratado para efeito desta Lei, é a pessoa admitida através de contrato
individual de trabalho cm caráter temporário e paga pelos cofres do Município.

Art 4º - Servidor nomeado pará efeito desta Lei, é a pessoa investida em Cargo Público,
simplesmente airavés de Decreto do Executivo, somente para funções de confiança e paga
pelos eotres do Município.

1 Cargo é um conjunto de deveres e responsabilidades atribuídos a uma pessoa criado
por lot, com denominação propria, em muncro certo é com vencimento e/ou salário

específico;

1 Classe são os estágios que compõem cada cargo, conforme o grau de
* especialização e complexidade.

HL Nivel é cada uma das diversas fixas salarims contidas numa classe.

(V. Grupo fincional é o conjunto de cargos da mesma natureza de acordo com a
especialidade e responsabiidade que lhe são merentes, constitui a linha natural de
promoção do servidor,

V Função de confiança é o encargo atribuível, sempre em caráter não permmente e
que requeira qualificação em especial para 0 seu exercício,

VE Enquadramento é o ato pelo qual após a avaliação é atribuído ao servidor um
determinado nivel.
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VIL Promoção é a elevação do servidor ao estágio imediatamente superior da classe a
que pertence, dentro do mesmo cargo.

VEL Acesso é a movimentação do servidor de um cargo a outro, dentro do mesmo

empo, com atribuições afins ou correlatas, cujo desempenho exijn maiores
conhecimentos e adequada prática em função da complexidade do serviço;

EX. Transformação de cargos é a transposição do servidor de um grupo fincional à
outro. obedecida a exigência de capacitação « conhecimento adequados ao novo
EFupo.

Art 5º = À promoção e o acesso far-se-ão através de uma avaliação conjumta do prefeito e do
Secretário de Administração, ouvido o superior hierárquico do servidor, quando for o caso

Art 6º - Serão considerados requisitos para fins de promoção:

1 Assiduidade

Pontualidade

HI Urbanidade
IV. Disciplina

V. Iniciativa
VI Cooperação

VIL Responsabilidade

VHL Antigindade

IX. Grau de Instrução
x Eficiência

XT Conduta

Parágrafo Único - Or requisitos de que trata este artigo, ficam assim conceituados;

a) Assiduidade - Consiste na frequência permanente do servidor no local de trabalho;
bj Poniualidade - É o cumprimento do horário regulamentar de trabalho pelo

servidor público;

e) Urbanidade - Consiste no bom relacionamento com os colegas, superiores e o
público em geral;

dj Disciplina - Consiste na observância da hierarquia e respeito às normas legais e
regulamentares;

e) Iniciativa - Éa capacidade de visualizar situações e agir prontamente assim como
a de apresentar sugestões ouidéias lendentes ao aperfeiçoamento do serviço:

1 Cboperação - E a contribuição espontânea ao trabalho de equipe no sentido de
atingir um objetivo;

e) Responsabilidade - | a qualidade que caracteriza atitudes do servidor no
cumprimento do dever e na conduta pessoal,

h) Amtigilidade - É o tempo de serviço do servidor público ao longo dos anos,
) Grade Instrução - É o medida de avaliação do nível de escolaridade do servidor

público.
à) Fliciência - É a medida de avaliação de desempenho do servidor público,

compatível com os padrões éticos marais, socialmente neeitos.
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Art 7º Para que haja acesso-à classe seguinte obsorvar-se - à rigorosamente O nivel de

escolaridade e habitação profisstonal do servidor.

Parágrafo Único - O acesso far-se-à sempre para o nível inicial da classe e quando houver

vaga
SEÇÃO

DA COMPOSIÇÃO DO QUADRO

Art, 8º - O quadro de pessoal da Prefeitura de Jaborandi compie- se de:

1. Cargos de provimento efetivo
T. Curgos de provimento por contrato,

mL Cargos de provimento em comissão

$1º - Os cargos de provimento efetivo integrarão integram a tabela de cargos permanentes da

Prefeitura, os de provimento por contrato, imtegrarão à tabela de emprego temporário *

correspondente aos mesmos cargos constantes do mexo H

82º - Os cargos de provimento em comissão, conforme anexo 1, integram a tabela de emprego

temporário da Prefeitura.

am 9º - O regime Jurídico Único, para os servidores da administração municipal, em

cumprimento à Constituição Federal no seuartigo 39, é o regime Estatutário, c/ os dispositivos

da Lei Orgânica do Municipio e esta Lei.

CAPITULOE
DOS CARGOS PÚBLICOS

Art 10- Os cargos se classificam em de provimento efetivo, de provimento por contraio é de

provimento em comissão.

Ar- Cargo de provimento para efetivo desta Lei é aquele preenchidoporfuncionário

público nos ternos do artigo 16 da presente Lei, conforme estabeleceo art. 37 da Constituição

Federal

Parágrafo Único - Deverá ser observado pelo Serviço de Pessoal, quais os cargos que

preencham o cimprimento deste artigo, bemcomo os considerados estáveis cm conformidade

como art 19 das Disposições Transitórias da Constituição Federal

Art 12 = Cargo de Provimento por contrato é aquele preenchido porcontrato Individual de

“Trabalho, mea superior a dois anos, sob o dispositivos do Estatuto Municipal.

AsIS - O cigo de provimento em comissão eletivo desta Lei, é aquele de livre noncação e

exoneração do Executivo, para as funções de sua confiança, preferencialmente ocupada por

servidor. ou porpessoas não pertencentes «os quadros da Prefeitura a eritério do Executivo, em

ambus us casos de competência técnica ou profissional.

CAPÍTULO HI
DO PROVIMENTO
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Art, 14 - Os cargos criados nesta Lei serão providos mediante:

,. Concurso é Contrato de trabalho,
1 Contrato de “Trabalho
HI  Nonenção por Decreto;
Iv. Transformação de Cargo.

Parágrafo Unico - Será utilizado o provimento de Transformação de cargo, para fins de
cumprimento desta Lei. quando houver necessidade da transposição do servidor de um grupo
funcional à ouro ou, até mesmo, parafins de enquadramento, quando se tratar de promoção.

Art 15- A contratação, para cargo que deva ser provido em caráter eletivo, dependo de
habilidação prévia emconcurso Público de provas é Lítulos, respeitada a ordemde classificação
dos candidatos aprovados e vedadas quaisquer vantagens entre os concorrentes, em
romtormidade com o Regimento de Concurso Público Municipal.

Ar, 16 - O provimento dos cargos públicos de que trata 6 art 14 desta Lei, será feito por

Decreto do Excentivo Municipal e tem caráter transitório a permanência do titular.

Ari 17 - Os cargos públicos. municipais previstos nesta Ler, integrarão 08 seguintes grupos
funcionais:

l Giripo Fimecional = Administrativo / Pinanceiro
H Grupo Funcional - Educação e O
TI. Grupo Funcional - Saúde o Assistê
Tv Grupo Funcional - Serviços de Viação Obras e Urbanismo
v. Grupo Funcional » Serviços Gerais.

  

CAPÍTULO IV
DOS VENCIMENTOS SALÁRIOS E OUTRAS REMUNERAÇÕES

Art18 - Os vencimentos e/ou salários dos cargos de provimento eletivo, provimento por
contrato e provimento em comissão, são os estabelecidos nas tabelas devalores que integram
esia Lei, ( anexos Ee 1) y

Art 19 - Aos encarregados de serviço, poderá ser concedida uma gralificação pela função que
desempenha, aser regulamentada oportunamente pelo Executivo.

  

 

1º. Poderá ainda, a critério do Executivo

servidores que se destacarem cmsuas ati
ser concedida uma gratificação eventual à
ades.

2º. É vedado conceder gratificação de finção ao servidor pelo exerciciá de chefia
quando as atividades a serem executadas forem inerentes àfunção do cargo.

Ar20 - O servidor Municipal que no exercicio da atividade [or designado para exeresr enrgo
em comissão fará opção pelo valor atribuido ao respectivo simbolo ou pelo seu vencimento
e/ou salário caso em que se inferior perceberá a diferença até o valor do cargo comissionado a

timão de complementação
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Art, 21 - Salvo os casos previstos na constituição Federal não será facultado ao servidor, em
nenlnuma hipótese, acummlar cargos e funções públicas remuneradamente.

Ar, 22 - Os valores atribuídos atodos 08 cargos, às pensões e aós proventos dos servidores
públicos serão reagustados sempre a economia do Municipio e do país o justificar, em prazo

ca superior a seis meses, com base em percentuais avaliados e regulamentados

periodicamente, pelo Executivo, para cada cargo ou fiinção.

 

Parágrafo Único - Já o salário familia será reajustado com base em dispositivos. do Estamto
do Servidor Público Municipal, e aus funcionários já existentes serão assegurados à

proporcionalidade dos seus vencimentos.
CAPITULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORLÁIS

  

Ar. 23 - O enquadramento dos atuais servidores nos cargos e níveis criados nesta lei, far-se-á
observando-se 4 correlação das atividades atualmente exercidas com as que forem merentes à
categoria correspondente, considerando-se ainda os critérios de capacidade, erau de instrução e
eficiência.

Art 23- A relotação dos servidores nos diversos órgãos da Prefeitura, será feita por portaria
do Executivo Municipal, sempre que necessário para melhor desenvolvimento das atividades

tins da Instituição

Arm 25 = As vagas existentes dos sorvidores, após a regularização da situação funcional dos

servidores da Prefeitura, serão providas de acordo com as necessidades da administração, em
comformidade ao estabelecido por esta La,

Ar 26 - Todo servidor Bá jus à promoção, ha cada dois mos, desde que satistaça todos

os requisitos uccossários, estabelecidos nesta Lei v em sua regulamentação.

 

Art, 27 - As atribuições e requisitos pertmenter nos cargos de provimento efetivo provimento

por contrato e provimento cm comissão, encontram-se estabelecidos no Resimento Interio da

Prefeitura.

Art, 28 = A jomada de trabalho será do & (oito) horas diúrias de 2º a 6º feira, s extensivo à
todos us gmpos funcionais. A protrogação ou antecipação do expediente, sé processará em
casos especinis. mediante aprovação da chefia imediata e autorização doExecutivo,

Aut 29 - Fica o Prefeito autorizado a-proceder no prazo de 60 (sessenta) dias, ar
timcional dos servidores municipais, e conformidade com o estabelecido nesta Loi.

ilarização

 

As 30 - Este plano de classificação de cargos não é estál portanto, será Mextvel no

decorrer do tempo, de acordo com as modificações e adaptações necessárias, sem contudo,
quebrar a sistemática e obedecer aos critérios estabelecidos .

  

As. 31 - Os casos omissos a está Let, serão tratados pelo Executivo dentro das normas

vregedoras de pessoal

Amt, 37 = As despesas decorrentes do cumprimento da presente Lei serão custendas pelas

dotações orçamentárias próprias da Prefeitura.
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Au. 33 - Egia Lei entrará em vigor na data de eua publicação, revogadas as disposições em

contrário,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JABORANDI Estado da a em 01 de

Julho de 1991.

    SANCIONAMOS À PRESENTE ASIO DOS SANTOS CORREIA

LEI EM01/07/1991 PREFEITO MUNICIPAL:

JANNÁRIO DOS SANTOS CORREIA
SECRETÁRIO
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ANEXO 1

Cargo de Provimento em Comissão
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GRUPO SIMBOLO | REMUNERA |
FUNCIONAL E CÇÃO- |

|
SEC. ADM. FINANÇAS |

o! - sevretário de Adm, & Fimapças EC =| 68.000,06 |
ADMINISTRATIVO!|- Tesoureiro EG: 51.000,00 |

FINANCEIRO Chefe Serv. de Pessoal EC-=3 42.500,00 |
[= Chefe Serv. Five, ETributos Ra 51.000,00 |
4 Chefê Serv. Contabilidade a 51.000,00 |
t

oz. | |
EDUCAÇÃOR | CUETURA | |
CULTURA |- - Sec, Mun. de Ensino EC-1 6800000 |

Coord. de Ensino EC-3 42.500,00. |
Coord de Esportes FE = 42500,00 |

Courd. da Merenda EG=3 4250600 |

vs : ; e |
SAUDE E -— Seg de Eiile é Amei Social EC 1 68.000,00 |

ASSISTÊNCIA |=- Chefe Seirviço de Saúde EC<3 4250000 |
SOCIAL |" Chefe Serv Asvist, Social, EO |

| . E sas ea e
| SEC. VIAÇÃO, OBRAS E | |

04 VIAÇÃO OBRAS URBANISDMO ,
E URBANISMO | Sec. Viação, Obras e Uebanismo 68.000.00 |

[= Chefe de Obras e Urbanismo 42.500,00)
| Ê

  

 dzscn0o|,
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[o cruro— |
| FUNCIONAL |

t

| e || (| AUSCONTÁBIL |
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FINANCEIRO E E 27.780
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